
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI COMPLEMENTAR N. º 3.288, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 

Altera a Lei Complementar nº 3.190, de 05 de novembro 
de 2021, que dispõe sobre a Taxa de Manejo de Resíduos 
Sólidos e dá outras providências. 
 

 
A Câmara Municipal de Ananindeua faz saber que o plenário aprovou e eu, Prefeito 
Municipal de Ananindeua, sanciono a seguinte lei: 
 
 
Art. 1º.  O art. 3º da Lei Complementar nº 3.190, de 05 de novembro de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
 

“Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024.” 
 

 
Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 20 DE DEZEMBRO DE 
2022. 

 
 
 
 

 
ERICK DA COSTA MONTEIRO 

Prefeito Municipal de Ananindeua, em exercício 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


